




















CAIXA Termo Aditivo 

TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
0402494-70/2012/MDR/CAIXA, QUE ENTRE SI FAZEM A 
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, REPRESENTADO 
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, NA FORMA ABAIXO: 

A União Federal, na qualidade de COMPROMITENTE, por intennédio do Concedente Ministério do Desenvolvimento 
~e~io~al, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.353.358/0001-96, representada pela Caixa Econômica Federal (CEF), 
mstrtuição financeira sob a fonna de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 
Dec~eto-Lei nº 759, de 12/08/1969, e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 06/03/1970, regendo-se pelo Estatuto 
Social aprovado na Assembléia Geral de 19/01/2018, em confonnidade com o Decreto nº 8.945, de 27/12/2016, e suas 
alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.360.305/0001-04, e MUNICIPIO DE CURITIBA, inscrito no CNPJ sob o nº 76.417.005/0001-86, na qualidade de 
CO~PRO~ISSÁRIO no Termo de Compromisso nº 0402494-70/2012/MDR/CAIXA, representados neste ato pelos 
abaixo assinados, celebram o presente Tenno Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 

O presente INSTRUMENTO tem por objetivo a alteração do subitem nº 4.1 da Cláusula QUARTA do Anexo ao Termo 
de Compromisso nº 0402494-70/2012/MDR/CAIXA, de 21/12/2012, realizado segundo os termos do Programa 
GESTÃO DE RISCOS E RESPOSTA A DESASTRES do Ministério do Desenvolvimento Regional, que passa(m) a ter a 
seguinte redação: 

"CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

4.1 - A título de contrapartida, o COMPROMISSÁRIO alocará a este Termo de Compromisso, de acordo com o 
cronograma de desembolso, o valor de R$ 411.683,77 (quatrocentos e onze mil, seiscentos e oitenta e três reais e 
setenta e sete centavos)." 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Anexo ao Termo de Compromisso ora 
aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 
efeito. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial da União, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que 
terão o mesmo valor do original. 
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO 
Nº 0402494-70/2012/MDR/CAIXA, QUE ENTRE SI 
FAZEM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO 
DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL, REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
A União Federal, na qualidade de COMPROMITENTE, por intermédio do Concedente 
Ministério do Desenvolvimento Regional, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.353.358/0001-96, 
representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa 
pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 
12/08/1969, e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 06/03/1970, regendo-se pelo Estatuto 
Social aprovado na Assembleia Geral de 19/01/2018, em conformidade com o Decreto nº 
8.945, de 27/12/2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 
3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, e Município de Curitiba, 
inscrito no CNPJ sob o nº 76.417.005/0001-86, na qualidade de COMPROMISSÁRIO no 
Termo de Compromisso nº 0402494-70/2012/MDR/CAIXA, representados neste ato pelos 
abaixo assinados, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a 
seguir relacionadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
 
1 - O presente INSTRUMENTO tem por objeto a alteração do subitem nº 4.1 da Cláusula 
QUARTA do Termo de Compromisso nº 0402494-70/2012/MDR/CAIXA, de 21/12/2012, 
realizado segundo os termos do Programa GESTÂO DE RISCOS E RESPOSTA A 
DESASTRES, do Ministério do Desenvolvimento Regional, que passa a ter a seguinte 
redação: 
 
“CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
4.1 - O COMPROMISSÁRIO alocará, a título de contrapartida, o valor de R$ 1.869.710,03 
(um milhão, oitocentos e sessenta e nove mil e setecentos e dez reais e três centavos), de 
acordo com o Cronograma de Desembolso.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Termo de 
Compromisso ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial da União, dentro do prazo 
estabelecido pelas normas em vigor. 
 
 

Grau de Sigilo 
  #PÚBLICO 
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E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas 
partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 
 
Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, que deve ocorrer 
dentro da vigência do Termo de Compromisso objeto deste Termo Aditivo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura, sob carimbo, do COMPROMITENTE  Assinatura do COMPROMISSÁRIO 

Nome: CÉLIO AMÉRICO ALVES IZIDORO  Nome: RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO 
CPF: 481.487.689-00  CPF: 232.242.319-04 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do Supervisor ou Coordenador (Termo Aditivo em Conformidade) 

Nome: EDUARDO PEREIRA DE SOUZA 
CPF: 127.764.198-64 

 
 

 
 

Assinado de forma digital por CELIO 
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Dados: 2021.08.25 16:12:16 -03'00'
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MACEDO:23224231904

Assinado de forma digital por 
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MACEDO:23224231904 
Dados: 2021.10.01 11:32:39 
-03'00'

EDUARDO PEREIRA 
DE 
SOUZA:12776419864

Assinado de forma digital por 
EDUARDO PEREIRA DE 
SOUZA:12776419864 
Dados: 2021.10.01 17:54:05 
-03'00'



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021100500043
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II - valor financeiro máximo desta oferta: R$ 4.000.000.000,00 (quatro
bilhões de reais), observado que, de um mesmo título/vencimento, cada instituição
financeira poderá adquirir, no máximo, 100% do valor de sua(s) proposta(s)
aceita(s);

III - preços unitários de venda: os informados pelo Departamento de
Operações do Mercado Aberto (Demab), às 11h30 de 4/10/2021, na página do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) na internet (www.selic.rtm);

IV - divulgação do resultado: 4/10/2021, a partir das 12h30;
V - data de liquidação da venda: 5/10/2021; e
VI - data de liquidação da revenda: 4/1/2022.
2. Na formulação das propostas, limitadas a 3 (três) por instituição, deverão

ser informados o percentual, com 4 (quatro) casas decimais, a ser aplicado sobre o
fator diário da taxa Selic deduzido de uma unidade e o valor financeiro, em milhares
de reais.

3. As propostas deverão ter curso no módulo Ofpub/Ofdealer do Selic,
opção "Lançamento" do submenu "Operações Compromissadas".

4. O resultado será apurado pelo critério de percentual único, acatando-se
todas as propostas com percentual igual ou inferior ao percentual máximo aceito pelo
Banco Central do Brasil, o qual será aplicado a todas as propostas vencedoras.

5. A instituição com proposta aceita deverá informar ao Demab, até as
16:00 horas de 29/9/2021, o vencimento e o valor financeiro de cada um dos títulos
objeto de sua compra, utilizando o módulo "Lastro" do Selic.

6. O preço unitário da revenda será calculado com a seguinte fórmula:
n m
PUrevenda = PUvenda x P {[(fk - 1) x S/100] +1} - CJ1 x P {[(fk - 1) x
k=1 k=1
q
S/100]+1} - CJ2 x P {[(fk -1) x S/100]+1}
k=1
em que:
I - PUrevenda corresponde ao preço unitário de revenda do título ao Banco

Central do Brasil na data do compromisso, arredondado na oitava casa decimal;
II - PUvenda corresponde ao preço unitário de venda do título pelo Banco

Central do Brasil, conforme definido no primeiro parágrafo, inciso III;
III - f corresponde ao fator diário da taxa Selic, divulgado pelo Banco

Central do Brasil, relativo ao k-ésimo dia útil;
IV - S corresponde ao percentual definido no quarto parágrafo;
V - n corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de

liquidação da venda, inclusive, e a data de liquidação da revenda, exclusive;
VI - CJ1 corresponde ao primeiro cupom de juros unitário pago pelo título

durante a vigência do compromisso;
VII - m corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data

de pagamento do cupom de juros, inclusive, e a data de liquidação da revenda,
exclusive;

VIII - CJ2 corresponde ao segundo cupom de juros unitário pago pelo título
durante a vigência do compromisso;

IX - q corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de
pagamento do segundo cupom de juros, inclusive, e a data de liquidação da revenda,
exclusive; e

X - P corresponde ao produtório.
7. Não havendo pagamento de cupom de juros durante a vigência do

compromisso, os valores "CJ1" e "CJ2" contidos na fórmula definida no sexto parágrafo
serão iguais a zero.

8. As operações de que tratam este Comunicado devem ser registradas no
Selic sob o código 1047.

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSTICA E INFRAESTRUTURA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2021 - UASG 183038

Nº Processo: 52402008210202150 . Objeto: Contratação de 144 vagas no V Congresso
Excelência em Gestão e Liderança, na modalidade virtual, mediante inexigibilidade de
licitação, com fundamento no artigo 25, inciso II, c/c o artigo 13, inciso VI, ambos da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Projeto Básico. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art.
25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de competição. A
justificativa encontra-se pormenorizada no Projeto Básico. Declaração de Inexigibilidade em
27/09/2021. JULIO CESAR CASTELO BRANCO REIS MOREIRA. Diretor de Administração.
Ratificação em 01/10/2021. CLAUDIO VILAR FURTADO. Presidente do Inpi. Valor Global: R$
115.200,00. CNPJ CONTRATADA : 24.725.007/0001-39 NORTE EDUCACAO EXECUTIVA
EIRELI.

(SIDEC - 04/10/2021) 183038-18801-2021NE999999

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO

AVISO DE LICITAÇÃO

LEILÃO SUSEP Nº 01/2021
Processo SUSEP nº 15414.633162/2017-91. Objeto: Alienação do domínio pleno do imóvel
de propriedade da Susep em Recife/PE localizado na Avenida Dantas Barreto nº 498, 6º
pavimento, Santo Antônio, CEP: 50010-925, em sessão pública a ser realizada através do
Portal www.leilaovip.com.br, com abertura das propostas às 15:00hs do dia 04/11/2021,
sendo conduzido por intermédio do Leiloeiro Oficial, Sr. Rudival Almeida Gomes Junior ,
por venda à vista em quantia igual ou superior ao preço mínimo especificado no Edital
disponível em http://www.susep.gov.br/menu/licitacoes/avisos e no Portal
www.leilaovip.com.br.

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

R E T I F I C AÇ ÃO

No EDITAL ELETRÔNICO Nº 30/2021/CGFOP/SUPERINTENDENTE/SUSEP,
publicado no Diário Oficial da União, de 27 de setembro de 2021, Edição 183, Seção 3,
Página 41, que tem por objeto a intimação de ALIANÇA BRASIL - CLUBE DE ASSISTÊNCIA E
BENEFÍCIOS DO BRASIL:

Onde se lê: "O Coordenador Geral da Coordenação Geral de Finanças,
Orçamento e Patrimônio - CGFOP, do Departamento de Administração e Finanças - DEAFI,
da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o que consta do processo Susep n.º 15414.621095/2018-42 e considerando o
disposto nos artigos, 4º, 119 e 120 da Resolução CNSP n.º 393, de 30 de outubro de 2020,
e que até esta data não foram atendidos os termos do EDITAL ELETRÔNICO Nº
20/2021/CGRAJ/DIR1/SUSEP, publicado no DOU de 22 de abril de 2021."

Leia-se: "O Coordenador Geral da Coordenação Geral de Finanças, Orçamento e
Patrimônio - CGFOP, da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo Susep n.º 15414.621095/2018-
42 e considerando o disposto nos artigos, 4º, 119 e 120 da Resolução CNSP n.º 393, de 30
de outubro de 2020, e que até esta data não foram atendidos os termos do EDITAL
ELETRÔNICO Nº 20/2021/CGRAJ/DIR1/SUSEP, publicado no DOU de 22 de abril de 2021.

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
SUPERINTENDÊNCIA-ADJUNTA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2021 - UASG 193028 - SUFRAMA/AM

Nº Processo: 52710.009174/2021-68.
Pregão Nº 8/2021. Contratante: SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS/AM.
Contratado: 26.832.621/0001-25 - LAMPPIT SOLUTIONS TECNOLOGIA LTDA. Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados, de natureza
continuada, como serviço comum, de desenvolvimento, manutenção, sustentação de
softwares - de acordo com as especificações, as métricas e os padrões de desempenho e
de qualidade estabelecidos neste termo de referência - tr e em seus anexos - limitado ao
quantitativo máximo estimado, com pagamento em função de resultados, pelo período de
12 (doze) meses, que serão prestados nas condições estabelecidas no termo de referência,
anexo do edital.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 01/10/2021 a 01/10/2022. Valor
Total: R$ 4.723.000,00. Data de Assinatura: 01/10/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 04/10/2021).

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO DO LEILÃO N° 2/2021

CONTRATADA: RIOMIX MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. (CNPJ: 14.839.623/0001-67).
CONTRATANTE: BNDES Participações S/A - BNDESPAR. OBJETO: Alienação, por lote único,
de 3 (três) bens imóveis não operacionais de propriedade da BNDESPAR. VALOR DO
CONTRATO: R$ 3.753.000,00 (três milhões, setecentos e cinquenta e três mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 13.303/2016. PRONUNCIAMENTO JURÍDICO: por meio da Nota
AJ1/JULIC nº 73/2021, de 05/04/2021. AUTORIZAÇÃO: do Superintendente da Área de
Suporte ao Negócio, em 26/02/2021, com base na Informação Padronizada ASN/DEPAD nº
17/2021 de 26/02/2021. DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2021. Ct00267.rtf

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES Nº D-121.2.0006.21

Partícipes: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e a VALE S.A.
OBJETO: Aproximação entre o BNDES e a EMPRESA PARCEIRA com vistas aos esforços
coordenados entre os PARTÍCIPES para o apoio financeiro a projetos de recuperação do
Patrimônio Histórico Brasileiro que forem selecionados no âmbito da Iniciativa Resgatando
a História. ESPÉCIE: Protocolo de Intenções. Fundamento legal: art. 17 §1º, da Resolução nº
3.729/2021 - BNDES, de 14/01/2021. DATA DA ASSINATURA: 19/08/2021. Ct00268.rtf

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
VICE-PRESIDÊNCIA GOVERNO

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 911820/2021, firmado pelo Município de Tiros-MG, CNPJ
18.602.094/0001-34; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto recapeamento e pavimentação de vias urbanas no município
de tiros; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 290.000,00;
dos recursos: R$ 287.306,00, correrão à conta da União no exercício de 2021, UG 175004,
Gestão 00000001, Programa de Trabalho 1545122171D730001, NE 2021NE000587, de
21/07/2021 e R$ 2.694,00 de contrapartida. Vigência 30/09/2024 - Data e assinaturas:
30/09/2021 Cristiano Krueger e Ivan Pereira Nunes.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

. CO N T R AT O CO N T R AT A N T E CO N T R AT A D O OBJETO INSTRUMENTO

. 809900/14 MTUR PM Venâncio Aires/RS Altera contrap: 100.725,02 T Aditivo:30/09/2021

. 899748/2020 MDR PM Bauru/SP Altera contrap: 627.664,05 T Aditivo:04/10/2021

. 0398305-88/15 CAIXA PM Ouro Verde/SP Altera contrap: 47.152,07 T Aditivo:01/10/2021

. 899021/20 MTUR PM VISTA SERRANA/PB Altera contrap: 331,63 T Aditivo:04/10/2021

. 900329/20 MDR PM Panambi/RS Altera contrap: 8.715,57 T Aditivo:04/10/2021

. 838357/16 MC PM Frederico Westphalen/RS Altera contrap: 21.754,76 T Aditivo:04/10/2021

. 897332/19 MC PM Coronel Barros/RS Altera contrap: 446.873,23 T Aditivo:04/10/2021

. 874117/18 MC PM Tenente Portela/RS Altera vigência: 30/10/2021 Ex-Officio:04/10/2021

. 829764/16 MDR PM Chapada/RS Altera contrap: 12.173,12 T Aditivo:04/10/2021

. 902675/20 MDR PM Panambi/RS Altera contrap: 12.280,70 T Aditivo:04/10/2021

. 868460/18 MDR PM Braço do Norte/SC Altera contrap: 51.158,85 T Aditivo:04/10/2021

. 0352374-52/11 MDR PM Rolante/RS Altera vigência: 31/12/2021 T Aditivo:30/09/2021

. 908294/20 MAPA PM Ivoti/RS Altera contrap: 31.024,75 T Aditivo:01/10/2021

. 839711/16 MDR PM Peixoto de Azevedo/MT Altera vigência: 30/12/2021 T Aditivo: 20/09/2021

. 873473/18 MAPA PM São José do Xingu/MT Altera vigência: 30/12/2021 T Aditivo: 15/09/2021

. 899502/20 M S AU D E Associacao dos Amigos do
Hospital Itanhomi - AAHI/MG

Altera repasse: 355.423,66 T Aditivo:21/09/2021

. 907605/20 MDR PM Papagaios/MG Altera contrap: 137.460,32 T Aditivo:01/10/2021

. 870843/2018 MDR PM Santa Lúcia/SP Altera contrap: 7.317,32 T Aditivo: 04/10/2021

. 899444/20 M C I DA DA N I A PM Angra Dos Reis/RJ Altera contrap: 44.818,10 T Aditivo:04/10/2021

. 0402494-70/12 MDR PM Curitiba/PR Altera contrap: 1.869.710,03 T Aditivo:01/10/2021

. 895732/19 MC PM Caraíbas/BA Altera contrap: 97.375,44 T Aditivo: 04/10/2021

. 887649/19 MTUR PM Porto Real/RJ Altera contrap: 1.035.550,49 T Aditivo:04/10/2021

. 0425969-01/2014 MC(Antigo
ME)

PM Lauro de Freitas/BA Prorroga Vigência:31/12/2021 TAditivo: 04/10/2021

. 875998/18 MDR PM São José de Ribamar/MA Altera vigência: 30/03/2022 T Aditivo:21/09/2021

. 863940/17 MDR PM São José de Ribamar/MA Altera vigência: 30/11/2021 T Aditivo:21/09/2021

. 844958/17 MDR PM São José de Ribamar/MA Altera vigência: 30/11/2021 T Aditivo:21/09/2021

. 844604/17 MDR PM São José de Ribamar/MA Altera vigência: 30/03/2022 T Aditivo:21/09/2021

. 788588/13 MC PM São José de Ribamar/MA Altera vigência: 30/03/2022 T Aditivo:21/09/2021

. 773612/12 MDR PM São José de Ribamar/MA Altera vigência: 28/03/2022 T Aditivo:21/09/2021

. 0303165-98/09 MDR PM São José de Ribamar/MA Altera vigência: 30/03/2022 T Aditivo:21/09/2021

. 851606/17 MC PM Iracema/RR Altera vigência: 15/02/2022 T Aditivo:04/10/2021

. 765911/11 MC PM Lauro de Freitas/BA Altera vigência: 27/05/2022 T Aditivo:04/10/2021

. 0326696-02/10 MC PM Lauro de Freitas/BA Altera vigência: 29/09/2022 T Aditivo:04/10/2021

. 829584/16 MDR PM MOEMA?MG Prorroga vigência:31/12/21 T Aditivo:01/10/21

. 906856/20 MDR PM Encantado/RS Altera contrap: 21.354,20 T Aditivo:01/10/2021

. 899042/20 MTUR PM São Marcos/RS Altera contrap: 312.056,48 T Aditivo:01/10/2021

. 905992/2020 MDR PM São João do Itaperiú/SC Altera contrap: R$ 19.234,98 T Aditivo: 04/10/2021

. 899480/20 M C I DA DA N I A PM Franco da Rocha/SP Altera contrap: 28.972,54 T Aditivo:01/10/2021

. 770867/12 MC PM Santa Maria/RS Altera contrap: 44.362,16 T Aditivo:04/10/2021

. 851817/17 MAPA PM São Francisco de Assis/RS Altera contrap: 100,00 T Aditivo:04/10/2021

. 905731/20 M C I DA DA N I A PM Morungaba/SP Altera contrap: 57.299,10 T Aditivo:01/10/2021

. 847885/17 MDR PM Teotônio Vilela/AL Altera vigência: 28/04/2022 T Aditivo:04/10/2021

. 896233/19 MDR PM Santa Helena/SC Altera contrap: 56.523,69 T Aditivo: 01/10/2021

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
c082456
Realce
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Grau de Sigilo 
 

#PÚBLICO 
 

QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 0402494-
70/2012/MDR/CAIXA, QUE ENTRE SI FAZEM A 
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE CURITIBA, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 

A União Federal, na qualidade de COMPROMITENTE, por intermédio do Concedente 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
03.353.358/0001-96, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira 
sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, 
criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12/08/1969, e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 
06/03/1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 
19/01/2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27/12/2016, e suas alterações, 
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 00.360.305/0001-04, e Município de Curitiba, inscrito no CNPJ sob o nº 
76.417.005/0001-86, na qualidade de COMPROMISSÁRIO no Termo de Compromisso nº 
0402494-70/2012/MDR/CAIXA, representados neste ato pelos abaixo assinados, 
celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir 
relacionadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
 
1 - O presente INSTRUMENTO tem por objeto a alteração do subitem nº 4.1 da Cláusula 
QUARTA do Termo de Compromisso nº 0402494-70/2012/MDR/CAIXA, de 21/12/2012, 
realizado segundo os termos do Programa Gestão de Riscos e Respostas a Desastres do 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, que passa a ter a seguinte 
redação: 
 
“CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
4.1 - O COMPROMISSÁRIO alocará, a título de contrapartida, o valor de R$ 2.045.525,93 
(dois milhões, quarenta e cinco mil e quinhentos e vinte e cinco reais e noventa e 
três centavos), de acordo com o Cronograma de Desembolso.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Termo de 
Compromisso ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial da União, dentro do 
prazo estabelecido pelas normas em vigor. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD 
 
Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD – Lei 
13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes 
neste instrumento para fins de publicidade e transparência. 
 
 
E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 
 
Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, que deve 
ocorrer dentro da vigência do Termo de Compromisso objeto deste Termo Aditivo. 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do COMPROMITENTE  Assinatura do COMPROMISSÁRIO 
Nome: CÉLIO AMÉRICO ALVES 
IZIDORO 

 Nome: RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE 
MACEDO 

CPF: 81.487.689-00  CPF: 232.242.319-04 
 
 
 
 

CELIO AMERICO ALVES IZIDORO 
C040.868-1 
Gerente de Filial 
Gerência Executiva de Governo Curitiba/PR 

CELIO AMERICO ALVES 
IZIDORO:48148768900 
2023.03.22 14:41:55 -03'00'

Digitally signed by RAFAEL VALDOMIRO 
GRECA DE MACEDO:23224231904
DN: cn=RAFAEL VALDOMIRO GRECA 
DE MACEDO:23224231904, c=BR, 
o=ICP-Brasil, ou=Certificado PF A3, 
email=cibeledias@pmc.curitiba.pr.gov.br
Date: 2023.04.20 11:47:06 -03'00'

RAFAEL VALDOMIRO 
GRECA DE 

MACEDO:232242319
04
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Grau de Sigilo 
 

#PÚBLICO 
 

NONO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 0402494-70/2012/MDR/CAIXA, 
QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E 
DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE CURITIBA, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 

A União Federal, na qualidade de COMPROMITENTE, por intermédio do Concedente 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
03.353.358/0001-96, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a 
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 
Decreto-Lei nº 759, de 12/08/1969, e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 06/03/1970, 
regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19/01/2018, em 
conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27/12/2016, e suas alterações, com sede no Setor 
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.360.305/0001-04, e Município de Curitiba, inscrito no CNPJ sob o nº 76.417.005/0001-86, 
na qualidade de COMPROMISSÁRIO no Termo de Compromisso nº 0402494-
70/2012/MDR/CAIXA, representados neste ato pelos abaixo assinados, celebram o presente 
Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
 
1 - O presente INSTRUMENTO tem por objeto a alteração do item nº 16 da Cláusula DÉCIMA 
SEXTA do Termo de Compromisso nº 0402494-70/2012/MDR/CAIXA, de 21/12/2012, 
realizado segundo os termos do Programa Gestão de Riscos e Respostas a Desastres do 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, que passa a ter a seguinte redação: 
 
“CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
16 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua 
vigência iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se no dia 30 de Junho de 2024, 
possibilitada a sua prorrogação, mediante Termo Aditivo e aprovação da COMPROMITENTE, 
conforme o disposto na regulamentação que rege o presente instrumento.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Termo de 
Compromisso ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
 



 Termo Aditivo 
 

 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 
2 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial da União, dentro do prazo 
estabelecido pelas normas em vigor. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD 
 
Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD – Lei 
13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste 
instrumento para fins de publicidade e transparência. 
 
 
E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas 
partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 
 
Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, que deve ocorrer 
dentro da vigência do Termo de Compromisso objeto deste Termo Aditivo. 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do COMPROMITENTE  Assinatura do COMPROMISSÁRIO 
Nome: CÉLIO AMÉRICO ALVES IZIDORO  Nome: RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO 
CPF: 81.487.689-00  CPF: 232.242.319-04 
 
 
 
 

RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO:23224231904
cn=RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE 
MACEDO:23224231904, c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=Certificado PF A3, 
email=cibeledias@pmc.curitiba.pr.gov.br
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TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 0402494-
70/2012/MCIDADES/CAIXA, QUE ENTRE SI 
FAZEM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO 
DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE CURITIBA, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 

A União Federal, na qualidade de COMPROMITENTE, por intermédio do Concedente 
Ministério das Cidades, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.465.986/0001-99, representada 
pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, 
dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 
12/08/1969, e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 06/03/1970, regendo-se pelo 
Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19/01/2018, em conformidade com o 
Decreto nº 8.945, de 27/12/2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, 
Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, e 
Município de Curitiba, inscrito no CNPJ sob o nº 76.417.005/0001-86, na qualidade de 
COMPROMISSÁRIO no Termo de Compromisso nº 0402494-
70/2012/MCIDADES/CAIXA, representados neste ato pelos abaixo assinados, celebram o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
 
1 - O presente INSTRUMENTO tem por objeto a alteração do item nº 16 da Cláusula 
DÉCIMA SEXTA do Termo de Compromisso nº 0402494-70/2012/MCIDADES/CAIXA, de 
21/12/2012, realizado segundo os termos do Programa GESTÃO DE RISCOS E 
RESPOSTA A DESASTRES do Ministério das Cidades, que passa a ter a seguinte 
redação: 
 
“CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
16 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua 
vigência iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se no dia 31 de dezembro de 
2025, possibilitada a sua prorrogação, mediante Termo Aditivo e aprovação da 
COMPROMITENTE, conforme o disposto na regulamentação que rege o presente 
instrumento.” 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Termo de 
Compromisso ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial da União, dentro do 
prazo estabelecido pelas normas em vigor. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD 
 
Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD – Lei 
13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes 
neste instrumento para fins de publicidade e transparência. 
 
 
E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 
 
Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, que deve 
ocorrer dentro da vigência do Termo de Compromisso objeto deste Termo Aditivo. 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do COMPROMITENTE  Assinatura do COMPROMISSÁRIO 
Nome: CELIO AMERICO ALVES IZIDORO 
CPF: 481.487.689-00 

 Nome: RAFAEL VALDOMIRO GRECA 
DE MACEDO 

  CPF: 232.242.319-04 
 
 
 
 
 
 

CELIO AMERICO ALVES IZIDORO 
C040.868-1 
Gerente de Filial 
Gerência Executiva de Governo Curitiba/PR 

CELIO AMERICO ALVES 
IZIDORO:48148768900 
2024.04.12 16:14:19 -03'00'

Digitally signed by RAFAEL VALDOMIRO 
GRECA DE MACEDO:23224231904
DN: cn=RAFAEL VALDOMIRO GRECA 
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